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Ata número vinte e três da sessão ordinária realizada no dia cinco do mês de Julho 

do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, nas dependências da Câmara 

Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná. Dando inicio a sessão ordinária, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente Convidou a Secretária Adoc, nomeada através 

da portaria de nº 003/2018, para que a mesma proceda com a leitura da ata da 

sessão ordinária anterior. Em seguida a mesma foi colocada em discussão, na 

sequencia em votação. Aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes 

nesta sessão ordinária. Na sequencia dando início ao pequeno expediente foi feita 

a leitura das correspondências enviadas para Esta Casa de Leis, dentre elas, 

ofícios 277, 278 e 281 oriundos da Secretaria Municipal de Governo. Ofício nº 005 

do Destacamento da Polícia Militar de Paulo Frontin, e, Ofício nº 016/2021 oriundo 

da Associação Cultural de Difusão Comunitária Amigos da Terra de Paulo Frontin 

– Radio Cidade FM. O parecer do Tribunal de Contas relativas ao exercício 

financeiro de 2018 de responsabilidade dos ex Prefeitos Sebastião Elias da Silva 

Neto e Antonio Gilberto Gruba, continua na comissão permanente de Finanças e 

Orçamento para análise e emissão de parecer para até o dia 12 de julho de 2021, 

para fins de única discussão e única votação. Com relação aos projetos de 

numeração 17/2021 (LDO 2022) e o Projeto de Lei nº 018/2021 (PPA 2022-2025) , 

já foram corrigidos e devolvidos para as comissões permanentes, em pauta para 

discussão e votação na próxima sessão ordinária. O Projeto de Lei nº 025/2021 

Sumula: Concede reposição de perdas inflacionárias nas remunerações dos 

Servidores Municipais, Empregados Públicos, Servidores ocupantes dos cargos 

em provimento em Comissão, Celetistas, Conselheiros tutelares e da outras 

providencias, continua nas comissões permanentes de Constituição e Justiça, 

Finanças e Orçamento e Políticas Gerais, para análise e emissão de parecer para 

até o dia 02 de Agosto de 2021, para fins de única discussão e única votação. Dar 

entrada no Projeto de Lei de iniciativa da Câmara Municipal nº 004/2021 Súmula: 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar pelo Poder Legislativo e 

dá outras providências, nas comissões permanentes de Constituição e Justiça, 

Finanças e Orçamento e Políticas Gerais, para análise e emissão de parecer para 

até o dia 02 de Agosto de 2021, para fins de única discussão e única votação. Dar 

entrada no Projeto de Emenda Modificativa nº 001/2021 aos Projetos de Lei nº 
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017/2021 e 018/2021 Súmula Projeto 017/2021: Dispõe sobre ações prioritárias da 

Administração Pública Municipal, Metas e Riscos Fiscais, Diretrizes Gerais para 

Elaboração da Proposta Orçamentária, Normas de Execução Financeira a serem 

executadas pelo Município de Paulo Frontin, no exercício de 2022, e dá outras 

providências. Súmula Projeto 18/2021: Dispõe sobre o Plano Plurianual – 2022 a 

2025, expresso em normas, ações prioritárias, diretrizes, objetivos e metas a 

serem observados pelas Unidades da Administração Direta, Fundos e órgãos da 

Administração Indireta do Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município 

de Paulo Frontin, e dá outras providências, nas comissões permanentes de 

Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais, para análise e 

emissão de parecer para até o dia 12 de Julho de 2021, para fins de única 

discussão e única votação. Dando continuidade a presente sessão ordinária, 

passando para a Ordem do Dia, o Excelentíssimo Senhor Presidente passou a 

palavra ao Vereador Crispim Viana de Moura, para que o mesmo proceda com a 

leitura do Requerimento da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 001/2021, 

através do qual, seus membros, Presidente – Crispim Viana de Moura, Relator – 

Fabiano José Bueno e Membro – Jandir Machado de Azevedo, requerem ao 

plenário prorrogação de prazo de funcionamento da referida CPI, por mais 

quarenta e cinco dias, a contar do prazo inicialmente estipulado para o término 

efetivo dos trabalhos (29/06/2021), e suspendendo-se o prazo durante o período 

de recesso parlamentar.  Colocado em discussão e votação. Aprovado por 

unanimidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidência passou a 

palavra ao Vereador Fabiano José Bueno, para que o mesmo proceda com a 

leitura do Requerimento de numeração 44/2021 de autoria dos Vereadores Martim 

Marques Bonfim, Crispim Viana de Moura e Fabiano José Bueno. Os quais 

requerem envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

solicitando ao Prefeito Jamil Pech para que seja informado a Esta Casa de Leis, 

qual o valor gasto com manutenção de veículos e maquinas pertences à frota 

Municipal, no primeiro semestre de 2021, incluindo manutenções de retro 

escavadeiras, patrolas, rolo compressor, caminhões, ônibus utilizados para 

transporte escolar, dentre outros. Neste relatório deverá conter valor discriminado 

gasto em cada veículo ou equipamento e o histórico do serviço que foi realizado 
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em cada um. Colocado em discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos 

Vereadores presentes. Em seguida a Presidência passou a palavra ao Vereador 

Daniel Gomes, para que o mesmo proceda com a leitura do Requerimento de 

numeração 45/2021 de sua autoria. O qual requer envio de correspondência ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando ao Prefeito Jamil Pech para que 

seja informado a Esta Casa de Leis, qual o motivo de que a Municipalidade não 

está cumprindo com o disposto na Lei nº 1.217/2019 a qual instituiu e regularizou o 

pagamento de despesas de viagem em objeto de serviço em favor dos servidores 

públicos Municipais e agentes políticos e dá outras providências. Visto que, em 

seu anexo I, o valor a ser pago para os motoristas e demais funcionários da 

Secretaria Municipal de Saúde, que percorrem entre 71km até 150 km, o valor a 

ser pago seria o equivalente à R$ 70,00 (setenta reais), tal valor não está sendo 

pago para os funcionários pertencentes à referida classe. A Secretária Municipal 

de Saúde foi oficiada em data de 09/02/2021 por esta Câmara Municipal, quanto 

ao teor da referida Lei, para que a mesma pudesse cumpri-la, porem, infelizmente 

até os dia de hoje, a Lei está sendo ignorada, ocasionando grandes dificuldades 

para a classe dos motoristas pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde. Caso 

Vossa Excelência a partir deste mês de Julho, não cumpra com o disposto na Lei 

1.217/2019, incorrerá em crime capitulado no artigo 62 da Lei Orgânica Municipal. 

Colocado em discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos Vereadores 

presentes.Em seguida a Presidência passou a palavra ao Vereador Celso Osmar 

Kaminski, para que o mesmo proceda com a leitura do Requerimento de 

numeração 46/2021 de sua autoria. O qual requer envio de correspondência ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando ao Prefeito Jamil Pech para que 

seja enviado a esta Casa de Leis, relatório detalhado sobre o Setor de Patrimônio 

da Prefeitura Municipal. Neste relatório deverá conter o nome dos funcionários 

responsáveis pelo controle e fiscalização patrimonial do poder executivo, se 

ganham ou não, gratificação para este fim, bem como as condições atuais do 

arquivo ativo e do arquivo morto. Colocado em discussão e votação. Aprovado por 

unanimidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidência passou a 

palavra novamente ao Vereador Celso Osmar Kaminski, para que o mesmo 

proceda com a leitura da Indicação  de numeração 48/2021 de sua autoria. O qual 
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requer envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

indicando ao Prefeito Jamil Pech para que seja disponibilizado aos munícipes, no 

site da prefeitura municipal, protocolo online para qualquer demanda, bem como o 

informe sobre o status de cada solicitação.  Colocado em discussão e votação. 

Aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. Na sequencia, passando 

para o Grande Expediente, foi passada a palavra ao Presidente deste Poder 

Legislativo Municipal, Vereador Martim Marques Bonfim o qual explanou sobre 

expectativa da volta às aulas e demais assuntos pertinentes. Na sequência, 

seguiu-se para a palavra livre, onde todos os Vereadores fizeram uso da mesma. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Excelentíssimo Senhor Presidente encerrou a 

presente sessão ordinária. A segunda Secretária, Vereadora Andrea Soraia 

Blaskievicz, lavrou a presente ata, a qual lida, e, após ser colocada em apreciação 

e discussão, segue assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, Martim 

Marques Bonfim, 1.º Secretario, Senhor Vereador Crispim Viana de Moura, 2.º 

Secretária, Vereadora Andrea Soraia Blaskievicz e demais Senhores Vereadores 

presente à sessão. 

ANDREA SORAIA BLASKIEVICZ:____________________________________  

CELSO OSMAR KAMINSKI: ________________________________________  

CRISPIM VIANA DE MOURA: _______________________________________  

DANIEL GOMES: _________________________________________________  

FABIANO JOSÉ BUENO: __________________________________________  

ISIDORIO NICOLAU PECH: ________________________________________  

JANDIR MACHADO DE AZEVEDO: __________________________________  

JONEE PESCH: __________________________________________________  

MARTIM MARQUES BONFIM : ______________________________________ 

 


